
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 364/2025  
Autoria: Ver. Carlos Da Rocha Pontes
 

     O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus
Antônio Sabedotti Fornari– Prefeito Municipal e a secretaria competente a
realização de patrolamento e cascalhamento nas estradas da região da 
Colônia Paredes, com atenção especial para os seguintes trechos:

1.      Estrada do Peru;

2.      Trecho que liga a BR 163 ao Quebra Galho.

 

J U S T I F I C A T I V A
 
A região da Colônia Paredes, especialmente as vias mencionadas, tem enfrentado
dificuldades no tráfego devido ao estado precário das estradas, que não estão
devidamente pavimentadas e apresentam vários pontos com buracos e erosões.
Isso tem causado transtornos à população local, dificultando o transporte de
pessoas e a circulação de produtos agrícolas.
O patrolamento e cascalhamento dessas vias são medidas essenciais para garantir
a segurança e a comodidade dos moradores e trabalhadores da região, além de
contribuir para a melhoria do fluxo de veículos, especialmente em épocas de
chuvas, quando as estradas se tornam ainda mais difíceis de transitar.
A melhoria da infraestrutura viária também facilita o escoamento da produção
agrícola, beneficiando diretamente a economia local e proporcionando condições
mais adequadas de mobilidade para todos.
 
Sala das Sessões, 01 de julho de 2025.
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 Sala das Sessões, 02 de Julho de 2025

Ver. Carlos Da Rocha Pontes
Vereador(a) - PP

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1751464011


